
 
 

Portaria n° 03 de 14 de janeiro de 2022. 

 

Institui Comissão Organizadora e Avaliadora do 

Processo Seletivo nº 001/2022 e dá outras 

providências.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE-MG, no uso de suas atribuições 

legais e  

CONSIDERANDO, o término do processo seletivo nº 001/2018 em 20/05/2022 

e a necessidade do preenchimento das vagas de diversas funções e cargos 

que ficarão disponíveis; 

CONSIDERANDO o disposto na legislação municipal pertinente; 

CONSIDERANDO a necessidade de instituição de Comissão Organizadora e 

Avaliadora para realização de Processo Seletivo. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Nomeia a Comissão provisória para coordenar todos os procedimentos 

de elaboração de edital, divulgação, inscrição, análises, acompanhamento, 

classificação, interposição de recursos dos candidatos e divulgação dos 

classificados ao processo seletivo simplificado objetivando a contratação de 

constituição de cadastro reserva de profissionais por tempo determinado de 

Itapagipe-MG, para atender a necessidade temporária e por excepcional 

interesse público, que ficará composta pelos seguintes membros, sendo o 

primeiro presidente e o segundo secretário: 

 

I –  José Salvador da Silva, matrícula nº 131, CPF nº 813.938.066-00; 

II – Vaine Alves Rodrigues, matrícula nº 1975, CPF nº 052.488.886-89;  

III - Débora Ferreira de Assis, matrícula nº 368, CPF nº 928.402.996-15; 

IV – Grasielle Aparecida Rezende, matrícula nº 1975, CPF nº 048.598.386-96; 

V – Heloisa da Costa Queiroz Bitar, matrícula nº 2012, CPF nº 065.701.566-08. 



 
 

Art. 2º - A participação dos membros da Comissão provisória será para 

coordenar todos os procedimentos do processo seletivo nº 001/2022, assim 

terão suas funções consideradas de interesse público, sem direito a 

perceberem remuneração adicional. 

Art. 3º - As decisões da Comissão Coordenadora do Processo Seletivo 

Simplificado nº 001/2022 serão tomadas por maioria simples de votos, cabendo 

ao Presidente o voto de desempate, quando for necessário. 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, 14 de janeiro de 2022. 

 

 

Ricardo Garcia da Silva 

Prefeito Municipal 


